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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO.SRP N.O 2021.06.10.03-SMS
LtctrAçÃo cou LorES DE AMpLA pARTrcrpAçÃo, corAs DE pARTtctpAçAo E

EXCLUSIVO A ME E EPP, EM ATENDIMENTO AO INCISO ¡ E III DO ART.48 DA LEI NO

123t2006.

PREÂMBULO

O Departamento de Gestão de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE,
através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09:00
HORAS - (HORARIO DE BRASILIA) do dia l5 DE JULHO DE 2021, através do endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet,
dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de
lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade PREGAO
ELETRONICO-SRP No 2021.06.10.03-SMS, identificado abaixo, mediante as condições
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de
2002, subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de21 de junho de 1993 (com as alteraçöes da Lei n.o

8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), Decreto Municipal no 1195, de 11 de março de 2021 e Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e demais
legislação pertinente à matéria.
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OBJETO:

REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
AOUTSTçÃO DE MATERTAL TRAUMATOLÓGICO DESTINADO AO
HOSPITAL MUNICIPAL DR. ABELARDO GADELHA DA ROCHA, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAIJDE DO MUNICÍPIO OE

CAUCAIA/CE, conforme Projeto Básico/Termo de Referência em
anexo do Edital.

TIPO MENOR PREÇO

DECRITËRIO
JULGAMENTO:

POR LOTE

MODALIDADE E ESPÉCIE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP

SECRETARIA/ÓRGÃO
GERENCIADOR:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO

SEcRETARTA(SyÓRGAOS
PARTICIPANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

12(DOZE) MESES

DATA E HORA DO INICIO DE
CADASTRAMENTO DE
PROPOSTA DE PRECOS:

30 DE JUNHO DE2021ÀS O8:OO HORAS

DATA E HORA
ABERTURA
PROPOSTAS:

DE
DE 15 DE JULHO DE 2021 ÀS OS:OO HORAS

LOCAL:
www.com prasnet. gov. br
Todos os horários correspondem ao Horário de Brasília

CÓDIGO UASG 981 373
NON MERO

COMPRASNET 61 003
4
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll- Modelo de Declaraçöes;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO gE PREçOS VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL AQUTSTçÃO Oe MATERTAL TRAUMATOLÓG|CO DESTTNADO AO HOSPTTAL
MUNICIPAL DR. ABELARDO GADELHA DA ROCHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICípIO Oe CAUCAIA/GE, conforme Projeto Básico/Termo de Referência em
anexo do Edital.

2- DAS_ COND|çÕES PARA pARTrCrpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE
LrcrTAçAO

.Bi]!{'¿.{Ëfttñ$li;

2.1- Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer
Unidade da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de CAUCAIA, que atendam a
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e a
pertinência de seu objetivo social com o objeto da licitação.

2.2- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.

2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou

impedimento de contratar com a Prefeitura de Caucaia/CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) o credenciamento junto que não tenham providenciado ao SICAF;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei Federal No 8.666/93.

2.4- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes
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2.4.1- que cumpre os requis¡tos estabelecidos em lei para seu enquadramento como
microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual MEl, ou
equiparada, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar no 123, de 2006.
2.4.2- nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "não", apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123 de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.4.3- o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar no 123, de 2006, não poderá usufruir
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição
de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.5- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2.6- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
2.7-que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacondiçãodeaprendiz, nos
termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
2.8- que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTilMP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.9- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante;
2.10- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em leie neste Edital.
2.11- DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.12- O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha
pelo interessado.
2.13- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
2.14- O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
2.15- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.16- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de
CAUCAIA - CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu
uso indevido, ainda que por terceiros.
2.17- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.18- Os lotes apresentados nos anexos representam as cotas destinadas às
microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao inciso lll do artigo 48
da Lei Complementar 12312006, bem como, alguns lotes são de participação exclusiva às
microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), em cumprimento ao in
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do artigo 48 da Lei Complementar 12312006. No preambulo de cada lote haverá a

sinalização correspondente a cada enquadramento.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2- Recebimento das "Propostas de preços" via sistema;
3.1.3- Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da
internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente

poderão ter as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.2- Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital,propostacomadescriçãodoobjetoofertadoeopreço,@
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema,
4.4- Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
4.6- Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

5- DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1- A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário
específico, conforme o Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s),
em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá:

5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a)da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3- Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4- Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
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5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos li

consignada no edital, contendo a respectiva MARCA;
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da

Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas

incidentes sobre o fornecimento dos bens, referentes a tributos, encargos sociais
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a
margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação.

5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital),

5.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.2.1. A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no
anexo ll deste Edital- Modelo de Proposta de Preços.

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREçOS,
na forma do Anexo ll, através de campo específico.
5.3- Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos.

5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.3.3- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a)
proceder às correções necessárias.

5.3.4- Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e aquelas lançadas
no sistema, prevalecerão as especificações do edital.

5.3.5- Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos
preços unitários e totais estimados paru a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto
Básico.

5.3.6- Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO
POR LOTE, expresso em reais.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.4.1- A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do lote em sua totalidade
conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei no. 10.52012002.
Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado
aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/ep.
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5.7- Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a)
Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.8- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6- DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçAO

6.1- Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua
autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu pruzo de validade,
6.1.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da U n ião (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.blimprobidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE.
6.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.
6.1.3-Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o Pregoeiro
reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição de participação.
6.1.4- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a
disci pl ina a ntes estabelecid a para aceitação da proposta su bseq uente.
6.1.5- Não ocorrendo inabilitação quanto às condições de participação, o Pregoeiro consultará o
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica,
conforme o disposto nos arts. 4o, caput, 8o, S 3o, 13 a 18 e 43, lll, da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 11.10.10.
6.1.6- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
6.1.7- Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, nos termos do item 6.1.9, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas, conforme estatui o arL 43, $ 1o da LC no 123, de 2006.
6.1.8- No mesmo ptazo e da mesma forma, enquanto não constarem do SICAF informações
acerca da regularidade trabalhista, deverá o licitante encaminhar prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão
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negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de lode maio de 1943.
6.1.9- Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF, ou que não atendam todas as exigências de Habilitação deste edital,
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalh ista, à qualificação econôm ico-financeira e q ualificação técnica.

6.2- RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¿URÍOTCR:
6.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a malriz.

6.2.3- INSCR|çÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.

6.2.4- DECRETO DE AUTOR¡ZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

6.3.3- Prova de regularidade, em plena validade, para com:
6.3.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;
6.3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da

licitante);
6.3.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.3.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT).

6.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
6.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Comissão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certiÇQes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (l
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6.3.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou a revogação da licitação ou do lote/item, conforme o caso.

6.4- RELATTVA À QUALTFTCAçAO ECONOMICO-FINANGEIRA:
6.4.1- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.2- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

6.5- RELATTVA À QUALTFTCAçÃO TÉCMCA:
6.5.1- Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja
fornecendo produtos, compatíveis com o objeto da presente licitação.

6.6- DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇAO:
6.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de

2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7o, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos Anexos deste Edital (arI.32, $2o, da Lei n.o 8.666i93).

6.6.3- Declaração firmada pela proponente, de no caso da empresa ser a vencedora,
fornecerá os instrumentais compatíveis com as cirurgias (caixa de instrumental), para utilização
em COMODATO, sem qualquer ônus adicional para a Secretaria Municipal de Saúde de Caucaia;

6.7- Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deveräo
ser apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema
eletrônico, até a data da abertura do certame, na forma do item 4.2 e 4.3 do edital.
6.8- Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparadas, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prczo de 5 (cinco) dias úteis,
após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O ptazo
poderá ser prorrogado por igual período.
6.8.1- A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
6.8.2- A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na de

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

.:-t t\tt.t -i



,¡,1:

\'il

PREFEIÏURA DE

do Município '.1 f¡¿

DEPARTAMENTo ou crsrÃo DE Ltctr

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com
alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prczo para regularização.
6.9- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.
6.10- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.ll- Nos lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida parc aceitação da proposta subsequente.
6.12- Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
6.13- O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação,
observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.14- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

Procuradoria-Geral t,;t
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7.1- O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações).

7.1.1- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de CAUCAIA /CE,
designado como Pregoeiro(a).

7.1.2- O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da
disputa através do sistema eletrônico.

7.1.3- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente
encaminhamento da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste
Edital.
7.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7.2.1- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as
Propostas de Preços apresentadas.

7.2.2- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não
mais será permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou
complementação.

7.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo
deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos
preços das Propostas de Preços cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua
aceitabilidade.

7.4- CLASSIFICAçAO lNlClAL: Abertas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) verificará a
conformidade das Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informações
constantes do cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem" em
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conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I

deste edital.
7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e

registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços

classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas
a participar da fase de lances.

7.5- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início
à fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.

7.5.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de ¡nte¡ra responsabilidade do
licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.5.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu
recebimento e do respectivo horário de registro e valor.

7.5.3- Os lances serão ofertados lote a lote.
7.5.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance

anteriormente registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante poderá ofertar lances
intermediários (lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance
dado pelo próprio licitante).

7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.5.6- Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
proponentes.

7.5.7- O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
7.5.8- Quando o PREÇO DO LOTE ofertado resultar em um valor unitário que possua mais

de 02 (duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço
necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.

7.5.9- No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na
sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.5.10- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.5.11- Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e
7.5.10, a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.5.12- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos
do disposto no item 7.5.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no
parágrafo único do art.70 do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante
justificativa.

7.5.13- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.5.14- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinter.e
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quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
7.5.15- Na hipótese dos itens 7.5.13 e 7.5.14, a ocorrência será registrada em campo

próprio do sistema.
7.5.16- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.5.17- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas.

7.5.18- Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos nos art. 44 e ar1.45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido
da aplicação do critério estabelecido no $ 2o do art.30 da Lei no 8.666, de 1993, se não houver
licitante que atenda à primeira hipótese.

7.5.19- Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

da LC no 123, de 2006.
7.5.20- Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não

haja envio de lances após o início da fase competitiva.
7.5.21- Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas que se encontrarem na faixa de atê 5o/o (cinco por cento) acima da proposta ou lance
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5.22- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no p"azo de 0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.5.23- Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.5.24- No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio
para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

7.5.25- Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.5.26- Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

artigo 3o, S 2o,da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens:

7.5.26.1- produzidos no País;
7.5.26.2- produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.5.26.3- produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;
7.5.26.4- produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (\
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7.5.27-Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste Edital.

7.5.28- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.5.29- O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até 02
(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, a proposta de preços, e se
necessário, documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação
de que trata o item 7.5.28.

7.5.30- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7.5.31- Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 7.5.30, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no orçamento da
administração, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no $ 9o do art. 26, do Decreto
Federal no 1Q.024, de 20 de setembro de 2Q19, e verificará a habilitação do licitante conforme
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto Federal no 10.024, de 20 de
setembro de 2019.

7.5.32. Não havendo vencedor para a cota RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota AMPLA PARTICIPAçAO, ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

7.5.33. Se a mesma licitante vencer a cota RESERVADA e a cota AMPLA
PARTICIPAçâO, a contratação da cota RESERVADA deverá ocorrer pelo preço da cota AMPLA
PARTICIPAçAO, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reseruada.

7.6- ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento
diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, o Pregoeiro
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
(www.poftaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido
(pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo -
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos
Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencial), para verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o
limite previsto no artigo 3', inciso ll, da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou o limite
proporcional de que trata o artigo 3o, S 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no
exercício considerado.
7.6.1- Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", SS 9o-A e 12,
da Lei Complementar no 123, de 2006.
7.6.2- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo
3', SS 9o, 9o-4, 10 e 12, da Lei Complementar n" 123, de 2006, com a consequente recusa do
lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.
7.6.3- Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilid
bem como quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto.
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7.7- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.8- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
7.9- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob
pena de não aceitação da proposta.
7.9.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de
Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras
informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.2- O ptazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prczo estabelecido, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.
7.10- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para sua continuidade.
7.11- Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital.
7.12- Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.13- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.14-O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação,
observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.15- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.16- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição
de habilitação, na forma determinada neste Edital.
7.17- Não havendo vencedor para a cota reservada ou para o lote exclusivo de ME e EPP, este
poderá ser adjudicado ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

7.18- HABILITAçAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: A Habilitação será procedida de acordo
com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital.
7.19- PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA): Encerrada a fase de lances e/ou
negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado aceito o preço
proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS FINAL
CONSOLIDADA, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo de até 02 (d
horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema.
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7.20.1- A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em língua
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente
assinada pelo representante legal da licitante, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura da Ata de Registro de Preços
e/ou Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, profissão, endereço completo,
incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá
poderes para assinar contrato em nome da empresa.
7.20.2- A Proposta de Preços final consolidada deverá contertodos os requisitos tratados

no subitem 7.18.1, inclusive retratar os preços unitários e totais de cada lote ao novo valor
proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

7.21- RECURSOS: Ao final da sessão, declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso,
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de
03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes em igual prazo, que começará a contar
do término do pruzo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
7.22-O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste
motivadamente sua intenção de recorrer.
7.23- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da
licitação pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
7.24- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos
legais.
7.25- Çabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.
7.26- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
7.27- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.28- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
7.29- Os memoriais (razöes de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma
eletrônica.
7.30- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gesto(es), por intermédio do (a) Pregoeiro(a), a
qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.31- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.31- O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

7.31.1- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

7.31.2- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedo(es) e

W
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7.31.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.

7.32- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada,
que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos,
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.

7.32.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço
final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a)
Pregoeiro(a) a adjudicação do objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames
de julgamento;

b) A Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente

f ormalização de ARP/contrato.

7.33- SUSPENSÃO DA SESSÃO: À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.

7.33.1- O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus
anexos, das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros
documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.

7.33.2- No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o
sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e
será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

7.34- DAS CONDIçOES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços será declarado
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR
PREçO POR LOTE, conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a
ele será adjudicado.

7.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.34.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário(s)

- será feita por meio de divulgação através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçöes) do
Comprasnet no "chat" de mensagem, e-mails, e mediante afixação de cópia do extrato resumido
ou da íntegra do ato no flanelógrafo do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de
CAUCAIA e Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

8- DA(S) DorAçÃo(ÖES) ORçAMENTÁRA(S)

8.1- As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste
processo.

9- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADTTAMENTO, DtLtcÊNCtAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

t,
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9.1- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, desde que devidamente protocolada via e-mail: pregoescaucaia.ce@gmail.com, que
preencham os seguintes requisitos:

9.2.1- O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
9.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
protocolada na sede da Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, dentro
do prazo editalício;

9.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;

9.2.4- O pedido, com suas especificações;
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de até 03 (três) dias úteis antes da daiá' "."

9.3- Caberá o (a) Pregoeiro(a)decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
9.4- A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, conforme disposto na Lei
Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas lnstruções.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto orioinal.A
9.7- DILIGÊt¡C¡R: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8- REVOGAçÃO E ANULAçÃO: O Município de CAUCAIA - CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

r0 - DA FORMALTZAçAO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREçOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria
Gestora, representada pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa/ Ordenador(a) de Des
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e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n" 1195 de 11 de março de
2021, da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste editale demais normas pertinentes.

10.1.1- lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo da Ata de Registro de Preços
a ser celebrada.

10.1.2- Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação
aplicável deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a

este edital.
10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo
que integra este Edital.

10.2.1- O Licitante Vencedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.

10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar
a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
10.3- lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no
Decreto Municipal n" 1195 de 11 de março de2021, e nos artigos,57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93,
exceto os acréscimos de que trata o $1' do art. 65.
10.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE l2 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
10.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
10.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for
igual ou superior ao registrado.
10.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante
a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

10.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
10.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto
Municipal n" 1 195 de 1 1 de março de 2021.
l0.ll- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação
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fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requ
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12- Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação
econôm ico-fi nancei ra.
10.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
10.14- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14.1- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

I1- DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
3Þiflfidi tító :rlil, i; f::r:l :tt:f lil:,'j.a.ìiiI*&iti+Xí,{3¡8;W

ll.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNEGIMENTO: O fornecimento dos produtos se dará
mediante expedição de oRDENS DE coMPRA/AUTORIZAçÃO Oe FORNECIMENTO, por parte
da Administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou
bens objeto do Registro de Preços (entrega imediata)ou apenas parte deles (entrega fracionada),
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).

11.1.1. A ordem de compralautorização de fornecimento emitida conterá os produtos
pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu
endereço físico, ou enviada via e-mail que será enviado ao seu endereço eletrônico, cujos dados
constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.

11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local,
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega
dos bens.

11.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.

11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que
seräo tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes
da Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no ptazo
de 48 (quarenta e oito) horas a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAçAO
DE FORNECIMENTO pela Administração, no local indicado na autorização de compra.

11.2.1. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

11.2.2. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de pøzo.

q,
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11.3. Os produtos licitados deverão ser entregues observando-se

PREFEITURA DE

do Município

contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos deste lnstrumento e disposições
constantes da Proposta vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e, ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, pa:-a representá-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
parc a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no fornecimento, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado, na forma do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos serviços do Município.

12.DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO

Procuradoria-Gera 'þ..
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12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos
autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro.

12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens, segundo as
ordens de compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da
proposta.

12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

12.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equil

''4:
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13. DAS SANçÖES
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13.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a

Ata de Registro de Preços, Contrato ou Ordem de ComPras, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta ou lance, fa har ou fraudar na execuçã o do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e contratar com o Município de GAUCAIA e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1 3.1 .1. multa de 20% lvinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a ProPosta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
1 3.1.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer produto solicitado, contados dò recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15%

(äuinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.1.3. multa moratória de2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do lióitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
-subite^ns

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei no 8.666/93,

alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

a)advertência;
b) multa de 1o/o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

réquisição ou do valor'global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o

caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinc_o)

dias a contar da notificáção ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizer jus.

lg.S.Z. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

13.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

13.4.1. descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços;
1g.4.2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar supe

aqueles praticados no mercado;

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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13.4.4. tiver presentes razöes de interesse público

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco)dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos paø a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de CAUCAIA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA
pelo prazo de até 05 (cinco)anos.

14. FRAUDE E CORRUPçAO

14.1. As licitantes deverão obse¡var os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

15. DTSPOSTçÖES GERATS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favorda
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento
da segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o

8.666/93.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
15.6. A Homologação do presente procedimento será de competência da(s) autoridade(s)
competente(s).
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta)dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.
15.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3342.0545 das 08:00h às
12:00h, ou diretamente na Sede do Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da
Prefeitura de CAUCAIA, situada na Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE,
Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
15.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital,
gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na sede do
Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situ
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endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do presente processo administrativo de
Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio
de Documento de Arrecadação Municipal- DAM; ou

b)fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.
15.11.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sítio virtual:
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN O4|2O15-TCM|CE, e no site
www. com prasnet.qov. br.
15.12. O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na
sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA,
15.13. Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo - Projeto Básico/Termo
de Referência deste lnstrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos
licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços.
15.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação,
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

15.15. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site
www. com prasnet.oov. br.

Caucaia-CE, 29 de julho de 2021

o ndes
EI DO MUNICíPIO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÖES
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No 2021.06.09.001-sMS

| - TNFORMAçÖES pRrMÁRnS, CLASSTFTCAçÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO.

r. ÓRGÃO GERENcIADoR:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO¡

z. óncÃo PARTtctPANTE:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3. DO OBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUTSTçÃO DE

MATERIAL TRAUMATOI-ÓCICO DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ABELARDO
GADELHA DA ROCHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO OC

CAUCAIA/CE.

OBSERVAçÃO: lntegram o presente Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e

especificações dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento

licitatório).

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. O presente tem por objetivo à aquisição de materiais para órteses e próteses em ortopedia
em regime de consignação e comodato, sendo essencial para a realização das cirurgias na
especialidade de Trauma-ortopedia do Hospital Municipal Abelardo Gadelha da Rocha; São
realizados inúmeros procedimentos cirúrgicos, sendo eles de caráter emergencial ou eletivo
atendendo toda demanda proveniente das unidades básicas de saúde e aos munícipes que
necessitam dos serviços provenientes da rede municipal de saúde do município de Caucaia.
4.2. O motivo pelo qual o processo encontra-se no formato de consignação e comodato se dá pela
operacionalidade dos equipamentos e instrumentais comodatados servirem de apoio para a
utilização dos insumos.
4.3. A forma de aquisição de materiais, equipamentos, instrumentais e insumos para cirurgias
ortopédicas em regime de consignação e comodato permite que a unidade obtenha fornecedores
especializados nesses equipamentos levando a uma gestão administrativa de maior qualidade.
4.4 Diante das condições acima apresentadas justificamos a necessária contratação de empresas
do ramo visando o fornecimento do objeto deste termo.
4.5. O motivo pelo qual o processo encontra-se em formato de lote dar-se devido à
compatibilidade dos instrumentais com os referidos insumos, considera-se também que haverá
economia para os cofres públicos, pois a cessão gratuita dos equipamentos e instrumental diminui
as despesas com aquisição, reparos e manutenções preventivas e corretivas. A opção da
Administração pelo julgamento de menor preço por lote decorre da semelhança e compatibilidade
entre os itens, sendo a divisão por lotes econômica e tecnicamente viável mantendo a

antendo a intesraridade do objeto 

:r:":"r".&Rua Goronel Gorreiauno 
11å? l¿Ër: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

competitividade necessária a disputa e m



l,l';'- ".Û.h{\'
ýPREFEITURA f¡E Procuradoria-Geral

do llunicÍpio h

DEpARTAMENto oe c¡srÃo o¡ uclrlçÖrs ìr,

=o." 
"o

celeridade e a vantajosidade na contratação. Ademais, tendo em vista a impossibilidade de
precisar o quantitativo a ser demandado pela administração, bem como a conveniência de que as
entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema de Registro de Preços demonstra-se a opção
mais viável ao procedimento licitatório.

lr- DA GLASSTFTCAçAO ORçAMENTÁRA, DOS RECURSOS FTNANCETROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA

5. DorAçÃO(Öes) oRçAMENTÁnn1S¡:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável

6. FONTE(S) DE REGURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
Rç 1.274.705,17 (Um milhão duzentos e setenta e quatro mil setecentos e cinco reais e
dezessete centavos).

8. METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

9. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
9.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
9.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item
com as especificações constantes da proposta da contratada;
¡ Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
9.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será
definitivo verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificaçöes e
conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

IO. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1. Os itens deverão serentregues no Hospital Municipal Abelardo Gadelha da Rocha (Rua
Napoleão Bonaparte Viana, 36 - Parque Soledade) conforme ORDEM DE COMPRA emitida pelo
órgão demandante, no âmbito do municÍpio de CaucaialCå.

11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO DA ENTREGA
11 .1 . O fornecimento dos itens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade,
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a
quantidade de itens a serem entregues.
11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para
fins de pagamento;
11.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade

w
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11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item
eventualmente fora de especificação.

12. PRAZO PARA ENTREGA
12.1 . Os itens deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento
da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que
comprove o seu recebimento.

13. PRAZO DE VIGÊNC|A
13.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93,
satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 11 de março de2Q21.

14. DO PAGAMENTO
14.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA)
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas,
através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em
relação as contribuiçöes sociais;
c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- cNDr).

15. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade
solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos,
mesmo que não estejam registrados neste documento;
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso
constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades
da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR
LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

16. DAS VER|FICAçÖES E AMOSTRAS
16.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações
mínimas dos produtos constantes neste Termo de Referência.

Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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17. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
17.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPFIA, em conformidade
com o(s) futuros contrato(s)a serem firmado(s);
17.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos
contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais
requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 1 1 de março de 2021;
17.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os
termos do Decreto Municipal de No 1.195, de 11 de março de2021, da Lei no 8.666/93, da Lei no

10.520102, do edital e demais normas pertinentes.

18. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO CONTRATUAL
18.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a
quem ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n"
8.666/93.
18.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse
da Administração.
18.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas
disposições legais vigentes.
18.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.
18.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar pøzo para substituição do mesmo
eventualmente fora de especificação.

I9. DO óNCEO GERENCIADOR
19.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado,
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e
aos quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por ptazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no
Decreto Municipal de No 1.195, de 11 de março de 2021.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor

w
Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade

Caucaia/GE - CEP: 61603-005
Telefone: (85) 3342.0545
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20. DA DETENTORA DO REGISTRO:
20.1 . O detentor do registro de preços, durante o prczo de validade da Ata de Registro de
Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a
sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu
vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Comprai
c)Responder no prczo de até O5(cinco) dias a consultas do Orgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de
Orgão/Entidade I nteressado ;

d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto
de qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art. 65, parágrafos 1" e 2o da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer
ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta
compra, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
¡) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por
transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução
desta aquisição;

fl,

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005
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ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA

I. DOS ITENS/LOTES:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância
com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo p'azo de vigência da Ata
de Registro de preços, estipuladas por este(s) órgãos(s).
1.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo
apresentado reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze)
meses, contudo, não havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação
integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos
para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Termo de
Referência.

A) DOS QUANTTTATTVOS TOTATS DA LIC|TAçÃO

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledad
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

LOTE I- FIOS DE KIRSHINNER+STEINMANN

vALOR lrlÉOlO

VAL. TOTAL
ITEM eseecrrrcnçÃo UNIDADE QUANT

VAL, UNIT.

1 FIO DE CERCLAGEM 0,6 MM UNIDADE 22 '134,46 2.958,',l2

2 FIO DE CERCLAGEM 0,8 MM UNIDADE 30 133,81 4.014,30

3 FIO DE CERCLAGEM 1,0 MM UNIDADE 30 134,46 4.033,80

2.958,124 FIO DE CERCLAGEM 1,2 MM UNIDADE 22 134,46

5 FIO DE KIRHNNER 1.0 MM UNIDADE 200 28,96 5.792,00

6 FIO DE KIRHNNER 1,5 MM UNIDADE 350 27,72 9.702,00

7 FIO DE KIRHNNER 2.0 MM UNIDADE 500 27,39 13.695,00

I 300 27,96 8.388,00FIO DE KIRHNNER 2.5 MM UNIDADE

I FIO DE KIRHNNER 3.0 MM UNIDADE 200 27,96 5.592,00

l0 FIO DE KIRHNNER 3,5 MM UNIDADE 200 27,96 5.592,00

LOTE il - GRANDES FRAGMENTOS (DCP)

vALoR rulÉolo
ITEM eseecrrrcnçÃo UNIDADE QUANT VAL.

UNIT.
VAL.

TOTAL

1 60 320,63 19.237,80
PLACA DE COMPRESSÃO OIIIRH¡ICA 4,5 MM LARGA COM PARAFUSOS -
cóo.zozososr-o UNIDADE

2 UNIDADE 130 260,39 33.850,70
PLACA DE COMPRESSÃO OI¡IRIT¡ICA 4,5 MM ESTREITA COM PARAFUSOS -
cóo. ozozogogoz

3
PLACA DE RECONSTnUçÃO DE BAC|A 4,5 mm COM PARAFUSOS - CÓD
0702030937 UNIDADE 5 342,12 1.710,60

4 PLACA EM T 4,5 mm COM PARAFUSOS - CÓO. OZOZOS1OO¡ UNIDADE 40 363,00 14.520,00

5
PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU TIBIAL 4,5 mm inclui pRnRTUSOS - CÓO
0702030945 UNIDADE 30 337,'t4 '10.1'14,20

6 PLACA CONDTLEA 4,5 mm COM PARAFUSOS - CÓO. 0702030945 UNIDADE 3 369,56 1.108,68

7 PLACA EM L 4,5 MM COM PARAFUSOS - CÓO. OZOZOSOSZO UNIDADE 30 317,18 9.515,40
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I PLACA EM T CURVO 4,5 BLOQUEADA UNIDADE l0 1.047,41 10.474,10

I PLACA EM L 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 10 3.221,82 32.218,20

10 PLACA EM T 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 10 3.225,39 32.253,90

11 PLACA DE SUSTENTAÇÃo 4,5 BLoQUEADA UNIDADE I 984,62 7.876,96

12 PLACA LARGA 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 10 2.300,00 23.000,00

13 PLACA ESTREITA 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 10 2.197,50 21.975,00

14 pLAcA DE REcoNSTRUçÃo pELVtcA 4,s BLoQUEADA UNIDADE I 3.174,44 25.395,52

'15 pLAcA DE susrENTAçÃo rratru 4,s BLoeUEADA UNIDADE 20 1.377,5',1 27.550,20

16 UNIDADE 150 175,26 26.289,00PARAFUSO CORTICAL 4,5 AUTO ROSQUEANTE BLOQUEADO

17 678,50 13.570,00PLACA PONTE 4,5 mm COM PARAFUSOS - CÓ0. 0702031062 UNIDADE 20

18 26,76 3.211,20PARAFUSO CORTTCAL 4,5 mm - CÓ0. OZOZOSOZO-8 UNIDADE 120

19 38,52 3.852,00PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 mm - CÔO. OZOZOSOIS-Z UNIDADE 100

20 200 38,84 7.768,00PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 mm - CÔO. OTOZOSOIZC UNIDADE

21 PARAFUSO MALEOLAR 4,5 mm- CÓO. OZOZO3OZ¿O UNIDADE 20 27,11 542,20

22 pARAFUSo DE TNTERFERENcIA DE TtrANto - cóo. ozozogozro UNIDADE 24 536,74 12.881,76

23 SERRA DE GIGLE: 40 CM / 50 CM UNIDADE 20 164,86 3.297,20

24 FIO ETHEBOND UNIDADE 35 1',\2,62 3.941,70

LOTE il - PEQUENOS FRAGMENTOS (DSP)

VALOR MÉDIO
ITEM eseecrrrcnçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL

1 ANcoRA - cóo. ozozogooz-s UNIDADE 30 599,20 17.976,00

2 PLACA BLOQUEADA DCP PEQUENOS FRAGMENTOS UNIDADE 40 1.336,38 53.455,20

3 PLACA BLOQUEADA 1/3 TUBULAR 3,5 mm UNIDADE 35 1.786,98 62.544,30

4 PLACA BLOQUEADA EM T OBLIQUA 3,5 mm UNIDADE 35 't.137,75 39.821,25

5 PLACA BLOQUEADA EM T 3,5 mm UNIDADE 20 1.094,49 21.889,80

6 pLACA BLoeUEADA DE REcoNSTnuçÃo 3,s mm UNIDADE 30 1 .401,03 42.030,90

7 PLACA BLOQUEADA ANGULADA SPIN 3,5 mm UNIDADE 20 1.091,77 21.835,40

8
PLACA DE
PARAFUSOS -

coH¡pnessÃo DtNAMtcA 3,5 mm COM
cóo. ozozoaoass UNIDADE 280 224,54 62.871,20

I DE BACIA 3,5 mm COMPLAoA DE necorusrnuçÃo
PARAFUSoS - cóo.ozozosoþzs UNIDADE 50 344,01 17.200,50
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UNIDADE 70 327,91 22.953,7010 PLACA EM T 3,5 MM COM PARAFUSOS - CÓ0. OZOZOSOSSO

15 311,47 4.672,0511 PLACA EM L 3,5 MM COM PARAFUSOS. CÓO, OZOZOSOSOI UNIDADE

233,29 58.322,5012
PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 mm COM PARAFUSOS - CÓ0.
0702030830

UNIDADE 250

1.862,5613
PLACA SEMITUBULAR 4,5 mm COM PARAFUSOS - CÓ0.
0702030830

UNIDADE I 232,82

338,9014 PLACA EM:| 2,7 MM COM PARAFUSOS - CÓO. OZOZO¡OSEE UNIDADE 5 67,78

5 257,77 1.288,8515 PLACA EML2,7 MM COM PARAFUSOS - CÓO. OZOZOgOgSg UNIDADE

773,00l6 PLACA SEMITUBULAR 2,7 mm COM PARAFUSOS - CÓO
0702031 070 UNIDADE 5 154,60

6.263,7017 PLAoA cRr-cÂrueR - cóo. ozozogro¿o UNIDADE 15 4'17,58

64',1,07 12.821,4018 PLACA PONTE 3,5 mm COM PARAFUSOS - CÓO. 0702031054 UNIDADE 20

7,40 592,0019 ARRUELA r-rsR - cóo. o7o2o3oo4-o UNIDADE 80

300 156,64 46.992,0020
PARAFUSO CORTICAL AUTO ROSQUEANTE DE BLOQUEIO 3,5
mm

UNIDADE

21 UNIDADE I 29,97 239,76PARAFUSO CORTTCAL 2J mm - CÓO. OZOZOSOZO-Z

22 PARAFUSO CORTTCAL 3,5 mm - CÓO. OZOZO3oeg-¿ UNIDADE 120 39,96 4.795,20

LOTE IV - FIXADORES EXTERNOS+ILIZAROV

vALoR mÉoro
QUANT

VAL. UNIT, VAL. TOTAL
ITEM eseecrrrclçÃo UNIDADE

UNIDADE 50 754,18 37.709,001 FrxADoR EXTERNo LTNEAR - cóo. ozzo¡o+oo

25 52',1,16 13.029,002 FtxADoR EXTERNo HtBRlDo - cóo. ozozososgz UNIDADE

3 UNIDADE 10 568,81 5.688,10FtxADoR EXTERNo LTNEAR pARA puNHo - cóo. olozoso¿¡¿

4 UNIDADE 25 696,34 17.408,50FtxADoR pELVrco ruBo A TUBo - cóo. ozozogo¿go

5 MtNt FtxADoR EXTERNo - cóo. ozozogoooo UNIDADE 3 5s6,21 1.668,63

6 40,45 16.989,00PrNo DE SHANTZ - cóo. ozozosoas UNIDADE 420

7
FIXADOR EXT. TIPO PLATAFORMA / SIST. DE ALONGAMENTO OU
TRANSP. ossEo- cóo. ot ozosoqzz

UNIDADE 7 1.071,85 7.502,95

LOTE V- MINI.MICRO FRAGMENTOS

VALOR MÉDIO
ITEM eseecrrrcnçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL
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1 pARAFUSo oANULADo vru - có0. 0702030634 UNIDADE 10 899,97 8.999,70

LOTE VI- MATERIAIS ARTROPLASTIA DE QUADRIL

VALOR MEDIO
ITEM EsPEcrFrcAçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT. VAL. TOTAL

1

COMPONENTE CEFALICO/POLIETILENO/METAL
HEMIARTROPLASTIA BIPOLAR E MONOPOLAR
070203012-0

PARA
cóo. UNIDADE 54 1.037,62 56.031,48

2
COMPONENTE ACETABULAR METALICO DE
BroLocrcA pRtMARTA ou nevrsÃo - 070203010-4

FIXAçÃo
UNIDADE 54 522,58 28.219,32

3
coMpoNENTE FEMoRAL ctMENTADo MoDULAR pnln¡ARro -
cóo. ozozo¡otg-a UNIDADE 54 1.294,15 69.884,10

4
CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO
MoDULAR - cóo. ozozosooz-¿ UNIDADE 54 116,52 6.292,08

5 REsrRtroR DE ctMENTo - cóo. ozozogrzs-s UNIDADE 54 33,30 1.798,20

6 crMENTo onropÉolco sEM ANTIBtolco - cóo.02020s011-3 UNIDADE 54 71,97 3.886,38

7 ctMENTo onropÉolco coM ANTIBtolco - cóo. o7o203oog-2 UNIDADE 54 '112,30 6.064,20

LOTE VII- MATERIAIS DCS E DHS

VALOR MEDIO
ITEM ESPEctFTcAçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL, TOTAL

1
PLACA COM PARAFUSO DESLIZANTE DE 95" GRAUS COM
PARAFUSO -0702030821 UNIDADE 40 799,20 31.968,00

2
PLACA COM PARAFUSO DESLIZANTE DE 135" GRAUS COM
PARAFUSo - cóo. ozozogoerg UNIDADE 40 902,11 36.084,40

LOTE VIII- MATERIAIS CAIXA DE CANULADOS

VALOR MÉDIO
ITEM eseecrrrclçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL, TOTAL

1 PARAFUSO CANULADO 4,5 mm - CÓ0. OZOZO¡OOSS UNIDADE 35 142,48 4.986,80

2 PARAFUSO CANULADO 3,5 mm - CÔO. OTOZOSOøZ7 UNIDADE 35 165,22 5.782,70

3 PARAFUSO CANULADO 7,0 MM - CÓD. 0702030628 UNIDADE 40 107,32 4.292,80

vALoRn¡ÉolocLoBAL R$,t.274.70s,17

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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B) DA orseosrçÃo Dos rrENs euANTo A FoRMULaçÃo DAS pRoposrAs DE pREços (EM
ATENDTMENTO AOS |NC|SOS I E ilt DO ART.48 DA LEt No 123/2006).

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

LOTE I- FIOS DE KIRSHINNER+STEINMANN

EXCLUSIVO ME E EPP

VALOR MEDIO
ITEM eseecrrtcnçno UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL

1 FIO DE CERCLAGEM 0,6 MM UNIDADE 22 134,46 2.958,',l2

2 FIO DE CERCLAGEM 0,8 MM UNIDADE 30 133,81 4.014,30

3 134,46 4.033,80FIO DE CERCLAGEM 1,0 MM UNIDADE 30

4 2.958,12FIO DE CERCLAGEM 1,2 MM UNIDADE 22 134,46

5 5.792,00FIO DE KIRHNNER 1.0 MM UNIDADE 200 28,96

o FIO DE KIRHNNER 1.5 MM UNIDADE 350 27,72 9.702,00

7 FIO DE KIRHNNER 2.0 MM UNIDADE 500 27,39 13.695,00

I 300 27,96 8.388,00FIO DE KIRHNNER 2.5 MM UNIDADE

I FIO DE KIRHNNER 3.0 MM UNIDADE 200 27,96 5.592,00

10 FIO DE KIRHNNER 3.5 MM UNIDADE 200 27,96 5.592,00

62.725,34

LOTE II - GRANDES FRAGMENTOS (DCP)

AMPLA p¡nflCrprçeo

vALoR mÉoro
ITEM eseecrrrclçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL

1
PLACA DE COMPRESSÃO OII'IRIT¡ICA 4,5 MM LARGA COM
PARAFUSoS -cóo.zozogogt -o UNIDADE 45 320,63 14.428,35

2
PLACA DE COMPRESSÃO OIITIRIVIICA 4,5 MM ESTREITA COM
PARAFUSoS - cóo. ozozogogoz UNIDADE 98 260,39 25,5',18,22

3
PLACA DE RECONSTRUçÃO
PARAFUSoS - cóo. ozozosossz

DE BACIA 4,5 mm COM
UNIDADE 4 342,12 1.368,48

4 PLACA EM T 4,5 MM COM PARAFUSOS. CÓO. OZOZOSTOOg UNIDADE 30 363,00 10.890,00

5
PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU TIBIAL 4,5 mm
PARAFUSoS - cóo. ozozosog¿s

inclui
UNIDADE 23 337,',t4 7.754,22

6 PLACA CONDTLEA 4,5 mm COM PARAFUSOS - CÓ0. 0702030945 UNIDADE 3 369,56 1.108,68

7 PLACA EM L 4,5 MM COM PARAFUSOS - CÓ0, OZOZOSOSZO UNIDADE 23 317,18 7.295,14

I PLACA EM T CURVO 4,5 BLOQUEADA UNIDADE I 1.047,41 8.379,28

I PLACA EM L 4,5 BLOQUEADA UNIDADE I 3.221,82 25.774,56

10 PLACA EM T 4,5 BLOQUEADA UNIDADE I 3.225,39 25.803,12

11 PLAcA DE susrENTAçÃo 4,5 BLoeUEADA UNIDADE b 984,62 5.907,72

12 PLACA LARGA 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 8 2.300,00 18.400,00

13 PLACA ESTREITA 4,5 BLOQUEADA UNIDADE I 2.'197,50 17.580,00

14 pLAcA DE REcoNSTRUçÃo pELVtcA 4,s BLoQUEADA UNIDADE 6 3.174,44 19.046,64
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15 PLACA DE SUSTENTAçÃO TtB|AL 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 15 1.377,5'l 20.662,65

16 PARAFUSO CORTICAL 4,5 AUTO ROSQUEANTE BLOQUEADO UNIDADE 113 '175,26 19.804,38

17 PLACA PONTE 4,5 MM COM PARAFUSOS - CÓ0. 0702031062 UNIDADE 15 678,50 10.177,50

18 PARAFUSO CORTTCAL 4,5 mm - CÓO. OZOZOSOZO-g UNIDADE 90 26,76 2.408,40

19 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 mm - CÓ0. OZOZOSOZ¡-Z UNIDADE 75 38,52 2.889,00

20 PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 mm - CÔO. OtOZOSOnq UNIDADE 150 38,84 5.826,00

21 PARAFUSO MALEOLAR 4,5 MM- CÖO. OIOZO3OI+O UNIDADE l5 27,11 406,65

22 pARAFUSo DE tNTERFERENctA DE TtrANto - cóo. ozozogozto UNIDADE 18 536,74 9.661,32

23 SERRA DE GIGLE: 40 CM / 50 CM UNIDADE 15 164,86 2.472,90

24 FIO ETHEBOND UNIDADE 27 112,62 3.040,74

266.603,95

LOTE llr- GRANDES FRAGMENTOS (DCp)

COTA ME E EPP

VALOR MEDIO
ITEM eseecrrrcnçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL

1
PLACA DE coMpREssÃo olruRn¡tcA 4,b
PARAFUSoS -cóo.zozo¡osr -o

mm LARGA COM
UNIDADE 15 320,63 4.809,45

2
PLACA DE COMPRESSÃO OIruRN¡ICA 4,5 MM ESTREITA COM
PARAFUSoS - có0. ozozogogoz UNIDADE 32 260,39 8.332,48

3
PLACA
- cóo.

DE RECONSTnUçÃO DE BACTA 4,5 mm COM PARAFUSOS
0702030937 UNIDADE 1 342,12 342,12

4 PLACA EM T 4,5 MM COM PARAFUSOS - CÓ0. OZOZOSTOOg UNIDADE l0 363,00 3.630,00

5
PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU TIBIAL
PARAFUSoS - có0. ozozo¡og¿s

4,5 mm inclui
UNIDADE 7 337,14 2.359,98

6 PLACA EM L 4,5 MM COM PARAFUSOS - CÓD, O7O2O3O97O UNIDADE 7 317,',18 2.220,26

7 PLACA EM T CURVO 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 2 1.047,4'l 2.094,82

8 PLACA EM L 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 2 3.221,82 6.443,64

I PLACA EM T 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 2 3.225,39 6.450,78
'10 PLACA DE SUSTENTAçÃo +,s BLoQUEADA UNIDADE 2 984,62 1.969,24
11 PLACA LARGA 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 2 2.300,00 4.600,00
12 PLACA ESTREITA 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 2 2,',197,50 4.395,00

l3 PLACA DE RECONSTRUçÃO pELVtCA 4,5 BLOQUEADA UNIDADE 2 3.174,44 6.348,88

14 PLACA DE SUSTENTAçÃo TIBIAL 4,5 BLoQUEADA UNIDADE 5 1.377,51 6.887,55

15 PARAFUSO CORTICAL 4,5 AUTO ROSQUEANTE BLOQUEADO UNIDADE 37 175,26 6.484,62

to PLACA PONTE 4,5 mm COM PARAFUSOS - CóO. 0702031062 UNIDADE 5 678,50 3.392,50

17 PARAFUSO CORTTCAL 4,5 mm - CóD. 070203070_8 UNIDADE 30 26,76 802,80

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

19 PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 mm -CÖO.OtOZOgOnq UNIDADE 50 38,84 1.942,00

20 PARAFUSO MALEOLAR 4,5 MM- CÓO. OZOZOSOZ¿O UNIDADE 5 27,1',l 135,55

21 pARAFUSo DE tNTERFERENctA DE TtrANto - có0. ozozogozro UNIDADE 6 536,74 3.220,44

22 SERRA DE GIGLE: 40 CM / 50 CM UNIDADE 5 164,86 824,30

23 FIO ETHEBOND UNIDADE I 112,62 900,96

79.550,37

LOTE IV - PEQUENOS FRAGMENTOS (DSP)

AMPLA prnncrptcÃo
vALoR lvlÉoro

ITEM eseecrrrcnçÃo UNIDADE QUANT
VAL. UNIT VAL. TOTAL

1 ANcoRA - cóo. ozozogooe-g UNIDADE 23 599,20 13.781,60

2 PLACA BLOQUEADA DCP PEQUENOS FRAGMENTOS UNIDADE 30 1.336,38 40.091,40

3 PLACA BLOQUEADA 1/3 TUBULAR 3,5 mm UNIDADE 27 1.786,98 48.248,46

4 PLACA BLOQUEADA EM T OBLIQUA 3,5 mm UNIDADE 27 '|.137,75 30.719,25

5 PLACA BLOQUEADA EM T 3,5 mm UNIDADE 15 1.094,49 16.417,35

6 pLAcA BLoeUEADA DE REcoNSTnuçÃo 3,5 mm UNIDADE 23 1.401,03 32.223,69

7 PLACA BLOQUEADA ANGULADA SPIN 3,5 mm UNIDADE 15 1.091,77 16.376,55

8
PLACA DE COMPRESSÃO DINAMICA 3,5 MM COM PARAFUSOS -
cóD. ozozogoass UNIDADE 210 224,54 47.153,40

I PLAcA DE RecolrsrnuçÃo
PARAFUSoS - cóo.ozozogogzg

DE BACIA 3,5 mm COM
UNIDADE 38 344,01 13.072,38

10 PLACA EM T 3,5 MM COM PARAFUSOS - CÓ0. OZOZOSOSSO UNIDADE 53 327,91 17.379,23

11 PLACA EM L 3,5 MM COM PARAFUSOS - CÓ0. OZOZOSOSOI UNIDADE 12 311,47 3.737,64

12
PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 mm COM PARAFUSOS . cÓo.
0702030830 UNIDADE 188 233,29 43.858,52

13
PLACA SEMITUBULAR 4,5 mm COM PARAFUSOS - CÓo.
0702030830 UNIDADE o 232,82 1.396,92

14 PLACA EMl 2,7 MM COM PARAFUSOS. CÓO. OZOZOSOSAA UNIDADE 4 67,78 271,12

15 PLACA EM L 2,7 MM COM PARAFUSOS - CÓ0. OZOZOSOSS¡ UNIDADE 4 257,77 1.031,08

16
PLACA SEMITUBULAR 2,7 mm COM PARAFUSOS - CóD
0702031070 UNIDADE 4 154,60 618,40

17 PLAcA cRtcÂrueR - cóo. ozozo¡ro¿o UNIDADE 12 417,58 5.010,96

18 PLACA PONTE 3,5 MM COM PARAFUSOS - CÓD. 0702031054 UNIDADE 15 641,07 9.616,05

19 ARRUELA ltsn - có0. o7o2o3oo4-o UNIDADE 60 7,40 444,00

20 PARAFUSO CORTICAL AUTO ROSQUEANTE DE BLOQUEIO 3,5
mm UNIDADE 225 156,64 35.244,00
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UNIDADE o 29,97 179,82

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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22 PARAFUSO CORTTCAL 3,5 mm - CÓO. OZOZOSOOS-¿ UNIDADE 90 39,96 3.596,40

380.468,22

LOTE V - PEQUENOS FRAGMENTOS (DSP)

COTA ME E EPP

VALOR MEDIO
ITEM especrnc¡çÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL

1 ANcoRA - cóo. ozozosooz-g UNIDADE 7 599,20 4.194,40

2 PLACA BLOQUEADA DCP PEQUENOS FRAGMENTOS UNIDADE 10 1.336,38 13.363,80

3 PLACA BLOQUEADA 1/3 TUBULAR 3,5 mm UNIDADE I 1.786,98 14.295,84

4 PLACA BLOQUEADA EM T OBLIQUA 3,5 mm UNIDADE I 1.137,75 9.102,00

5 PLACA BLOQUEADA EM T 3,5 mm UNIDADE 5 1.094,49 5.472,45

6 PLACA BLOQUEADA DE RECONSTnUçAO 3,5 mm UNIDADE 7 1.401 ,03 9.807,21

7 PLACA BLOQUEADA ANGULADA SPIN 3,5 mm UNIDADE 5 1.09',1,77 5.458,85

I PLACA DE COMPRESSÃO DINAMICA 3,5 MM COM
PARAFUSoS - cóo. ozozogoegs UNIDADE 70 224,54 15.717,80

9
PLAcA DE necorusrnuçÃo
PARAFUSoS - cóo.ozozoso-gzs

DE BACIA 3,5 mm COM
UNIDADE 12 344,01 4.128,'.|2

10 PLACA EM T 3,5 MM COM PARAFUSOS - CÓO. OZOZOEOSSO UNIDADE 17 327,91 5.574,47

11 PLACA EM L 3,5 MM COM PARAFUSOS - CÓO. OZOZOSOSOI UNIDADE 3 311,47 934,41

12
PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 mm COM PARAFUSOS - CÓ0.
0702030830 UNIDADE 62 233,29 14.463,98

13
PLACA SEMITUBULAR 4,5 mm COM PARAFUSOS - CÓO.
0702030830 UNIDADE 2 232,82 465,64

14 PLACA EM12,7 MM COM PARAFUSOS - CÓO. OZOZOSOSAE UNIDADE ,| 67,78 67,78

l5 PLACA EML2,7 MM COM PARAFUSOS - CÓD. 0702030953 UNIDADE 1 237,77 257,77

16
PLACA SEMITUBULAR 2,7 mm COM PARAFUSoS - cÓD.
0702031070 UNIDADE I 154,60 154,60

17 PLAcA cRtcÂrueR - cóo. ozozogto¿o UNIDADE 3 417,58 1.252,74

18 PLACA PONTE 3,5 mm COM PARAFUSOS - Có0. 0702031054 UNIDADE 5 641,07 3.205,35

19 ARRUELA r-tsn - cóo. o7o2o3oo4-o UNIDADE 20 7,40 '148,00

20 PARAFUSO CORTICAL AUTO ROSQUEANTE DE BLOQUEIO 3,5
mm UNIDADE 75 156,64 11.748,00

21 PARAFUSO CORTTCAL 2,7 mm - CóO. OZOZOSOZO-Z UNIDADE 2 29,97 59,94

22 PARAFUSO CORTTCAL 3,5 mm - Có0. OZOZOSOOS-¿ UNIDADE 30 39,96 1 .198,80
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121.071,95

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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LOTE VI - FIXADORES EXTERNOS+ILIZAROV

AMPLA prnnclpnÇÃo

VALOR MEDIO
ITEM eseecrrrcnçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT. VAL. TOTAL

1 FrxADoR EXTERNo LTNEAR - cóo. ozzo¡o¿oo UNIDADE 38 754,18 28.658,84

2 FtxADoR EXTERNo HtBRtDo - cóo. ozozogossz UNIDADE 19 521,16 9.902,04

3 FtxADoR EXTERNo LTNEAR pARA puNHo - côo. ozozoeoq¿ UNIDADE I 568,81 4.550,48

4 FrxADoR pELvtco ruBo A TUBo - có0. ozozoso¿so UNIDADE 19 696,34 13.230,46

5 MtNr FrxADoR EXTERNo - cóo. ozozoeoeoo UNIDADE 3 556,21 1.668,63

o PtNo DE SHANTz - cóo. ozozoeoes UNIDADE 315 40,45 12.741,75

7
FIXADOR EXT. TIPO PLATAFORMA / SIST. DE ALONGAMENTO
ou TRANSP. ossEo- côo.otozoso¿zz UNIDADE 6 1.071,85 6.431 ,10

77.',183,30

LOTE VII . FIXADORES EXTERNOS+ILIZAROV

COTA ME E EPP

vALoR wtÉoto
ITEM eseecrrrcnçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT. VAL. TOTAL

1 FtxADoR EXTERNo LTNEAR - cóo. ozzogo¿oo UNIDADE 12 754,18 9.050,16

2 FtxADoR EXTERNo HtBRtDo - cóo. ozozogoegz UNIDADE 6 521,',16 3.126,96

3 FIXADoR EXTERNo LINEAR PARA PUNHo . cÓo. olozosoclq UNIDADE 2 568,81 1.137,62

4 FtxADoR pELVtco ruBo A TUBo - cóo. ozozoso¿go UNIDADE b 696,34 4.178,04

5 PtNo DE SHANTZ - cóo. ozozoeogs UNIDADE 105 40,45 4.247,25

6
FIXADOR EXT. TIPO PLATAFORMA i SIST. DE ALONGAMENTO
ou TRANSP. ossro- cóo.otozosoqzz UNIDADE 1 1.071,85 1.071 ,85

22.A11,AA

LOTE VIII - MINI-MICRO FR.AGMENTOS

EXCLUSIVO ME E EPP

vALoR mÉoro
ITEM ESPEcTFTcAçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT. VAL. TOTAL

1 pARAFUSo cANULADo lt¡ttrl - cóo. 0702030634 UNIDADE 10 899,97 8.999,70

8.999,70

LOTE IX - MATERIAIS ARTROPLASTIA DE QUADRIL
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AMPLA ennrrcreaçÃo

vALoR wrÉolo
ITEM eseecrrrcaçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL

1

COMPONENTE CEFALICO/POLIETILENO/METAL
HEMIARTROPLASTIA BIPOLAR E MONOPOLAR
070203012-0

PARA
cóo. UNIDADE 41 1,037,62 42.542,42

2
COMPONENTE ACETABULAR METALICO DE
BroLocrcA pRtMARIA ou nevsÃo - o7o2oso1o-4

FrxAçÃo
UNIDADE 41 522,58 2',1.425,78

3
CoMPoNENTE FEMoRAL cIMENTADo MoDULAR pnluÁnIo -
cóo. ozozogorg-a UNIDADE 41 1.294,15 53.060,15

4
CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO
MoDULAR - cóo. ozozogooz-¿ UNIDADE 41 1',l6,52 4.777,32

5 RESTRTToR DE ctMENTo - cóo. otozogtzs-s UNIDADE 41 33,30 1.365,30

6 crMENTo ontopÉotco sEM ANTIBtolco - cóo.oz020s01i-3 UNIDADE 41 7',t,97 2.950,77

7 ctMENTo onropÉolco coM ANTIBtolco - cóo. o702o3oog-2 UNIDADE 41 112,30 4.604,30

130.726,04

LOTE X - MATERIAIS ARTROPLASTIA DE QUADRIL

COTA ME E EPP

VALOR MEDIO
ITEM eseecrrrclçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL

1

COMPONENTE CEFALICO/POLIETILENO/METAL PARA
HEMTARTRopLAST¡A BtpoLAR E MoNopoLAR cóo.
070203012-0

UNIDADE 13 '1.037,62 13.489,06

2
COMPONENTE ACETABULAR METALICO DE
BtoLocrcA pRtMARIA ou RevsÃo - o7o2ogo1o-4

rrxnçÃo
UNIDADE 13 522,58 6.793,54

3
CoMPoNENTE FEMoRAL cIMENTADo MoDULAR pnluÁRlo -
cóo. ozozogors-a UNIDADE 13 1.294,15 16.823,95

4
CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO
MoDULAR - cóo. ozozo¡ooz-¿ UNIDADE 13 't16,52 1.514,76

5 REsrRtroR DE ctMENTo - cóo. ozozogrzs-g UNIDADE 13 33,30 432,90

6 crMENTo onropÉolco sEM ANTIBtolco - cóo.ozo2o5oi 1-3 UNIDADE 13 71,97 935,61

7 crMENTo onropÉolco coM ANTIBtolco - có0. oTo2ogool-2 UNIDADE 13 112,30 1.459,90

41.449,72

LOTE XI- MATERIAIS DCS E DHS

EXCLUSIVO ME E EPP

VALOR lrlÉOlO
ITEM EsPEcrFrcAçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL

1
PLACA COM PARAFUSO DESLIZANTE DE 95' GRAUS COM
PARAFUSO -0702030821 UNIDADE 40 799,20 31.968,00

w
Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - GEP: 61603-005
Telefone: (85) 3342.0545
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UNIDADE 40 902,',t1 36.084,40
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2
PLACA COM PARAFUSO DESLIZANTE DE 135" GRAUS COM
PARAFUSo - có0. ozozogogrg

68.052,40

LOTE XII- MATERIAIS CA¡XA DE CANULADOS

EXCLUSIVO ME E EPP

vALoR mÉoro
ITEM ESPEcTFTcAçÃo UNIDADE QUANT

VAL. UNIT VAL. TOTAL

1 PARAFUSO CANULADO 4,5 mm - CÓ0. OZOZOSOOSS UNIDADE 35 142,48 4.986,80

2 PARAFUSO CANULADO 3,5 mm - CÓO. OZOZOSOOZZ UNIDADE 35 165,22 5.782,70

3 PARAFUSO CANULADO 7,0 mm - CÓO. OZOZOSOOZA UNIDADE 40 '107,32 4.292,80

R$ 15.062,30

vALoR mÉolo cLoBAL R$ 1.274.70s,17

2. ESPECIFICADES DOS PRODUTOS:

2.1. Os materiais estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Municipal de Saúde de Caucaia, a
qual caberá o direito de recusar, caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o
especificado;
2.2. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade do material
fornecido;
2.3. Seguir estritamente as especificações técnicas, onde os materiais deverão estar em
conformidade com o que fora solicitado, material de fabricação, tamanho, condições de
conseruação;
2.4. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega
nem servirá de base para justificar qualquer atraso;
2.5. O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com os quantitativos informados na nota
fiscal.

3. DOS COMODATOS E CONSIGNADOS:

3.1. A empresa licitante vencedora deverá COMODATAR a caixa de instrumental referente ao
Lote venoedor para ser utilizado no procedimento cirúrgico proposto e fazer a reposição imediata
em caso de dano o qual possa causar prejuízo a cirurgia;
3.2. Para os ltens Placas, Parafusos e Hastes, serão aceitos variações de tamanhos como,
centímetros e diâmetros no intuito de ampliar a concorrência no certame. Estas variaçöes serão
analisadas por técnicos especialistas que irão avaliar as propostas e margens de aðeitação, o
parecer favorável, será emitido para os itens que não venham a causar prejuízos ao procedimento
cirúrgico proposto.

v

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCN

r. Dos DocuMENTos DE HAB|L|TAçÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitação jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV -
regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal n" 8.666/93, bem como, as declarações de
acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os
incisos ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

il-RELAT|VA À OUnUfl CAçÃO tÉCr.¡lCR:
' Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja
prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitação.

ilr-RELATTVA À QUALtFtCAçÃO ECONOMTCO-FtNANCEt RA:
' Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
' Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO:
' Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l10l1999, publicada
no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
' Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
' Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo a ser fixado nos anexos do Edital (arL.32, $2o, da Lei n.o 8.666/g3);
' Declaração firmada pela proponente, de no caso da empresa ser a vencedora, fornecerá os
instrumentais compatíveis com as cirurgias (caixa de instrumental), para utilização em
COMODATO, sem qualquer ônus adicional para a Secretaria Municipal de Saúde de Caucaia;. Demais declarações pertinentes ao processo.

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Ao PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CAUCAIA/CE.

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2021.06.1 O.O3-SMS
RAZÃO SOCIAL: CNPJ
ENDEREÇO:
FONE:

CEP
FAX:

BANCO: AGÊ NCIA N.O: CONTA CORRENTE N.O:

l. oBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VTSANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUIS|çÃO DE
MATERIAL TRAUMATOLOGICO DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ABELARDO
GADELHA DA ROCHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO OE
CAUCAIA/CE.

2. PRAZO DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prczo de 48 (quarenta e
oito) horas, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local
determinado na ORDEM DE COMPRA.

3. VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidas no anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos
serviços.

Local/Data de.......

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua GoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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VALOR
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçÖES

rrEM or - MoDELo DE pRocuRAçÃo

PROCURAçAO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,
RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO
ELETRONICO No -SMS , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO III
MODELO DE PROCU RAçAO/DECLARAçÖES

|TEM 02 - MODELO DE DECLARAçÃO EXtctDO NO CREDENCTAMENTO

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO DE
MATERIAL TRAUMATOLOGICO DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ABELARDO
GADELHA DA ROCHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE Do MUNIcípIo oe
CAUCAIA/CE.

DECLARAçÃO

;i;i ö;äi: :: :: :: :::"*:::::r",il'"i#i;iä ä;i,5îJ'.,'rîTìå*"0i,::: :::::::::::::!"iX
CPF ns DEGLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETROÌIICO lrlo
2021 .06.01.01 -SMS q ue:

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do
instrumento convocatório;
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser
contratado no presente certame licitatório;
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

W

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO ilt
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçÖES

|TEM 03 - MODELO DE DECLARAçAO EXtctDO NA HAB|L|TAçAO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE
MATERIAL TRAUMATOLOGICO DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ABELARDO
GADELHA DA ROCHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO OE
CAUCAIA/CE.

DECLARAçÃO

;äi ö;äi ::: : ::::: :t::"*:::::i,illiJi;r;; ö;;i,5iJ",5:iìåi:"'Ë:: ::::::::::::: 5'o1
CPF ns ......., DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRONICO No <N DO
PROCESSO> que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l10l1999, publicada no DOU de28l1}l199g, e
ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parrir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o g.666/g3.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

r



PREFEITURA DE I Procuradoria-Gerat t"î$\r dol*lunicípio ,, fii
DEeARTAMENTo oe cesrÃo or ucrrRçÕes t \._¡ff-cq

"".";"Sr
ANEXO III

MoDELo DE PRocunnçÃonecunaçÕes

lrEM 04 - DEGLARAçÃo DE clÊrucn DA FoRMA DE coMuNtcnçÃo Dos ATos Do
PROCESSO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQU|S|çÃO or
MATERIAL TRAUMATOLOGICO DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ABELARDO
GADELHA DA ROCHA, DE INTERESSE DA SEcRETARIA DE snÚoe Do MUNIcípIo oe
CAUCAIA/CE.

oecmneçÃo

;Ëi ö;äi:::: :: ::: :: r::'*:::::i,il?iJi;,ä ä;i,5iJ'.,',îTìi,*"0i,::::::::::::::::5%1
CPF ne ......., DECLATù4, para fins do disposto no PREGÃO elefnONlco No <N DO
PROCESSO> que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem
ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para
assinatura do(s) Contrato(s) e Ordem de Serviços poderão se dar através de endereco
eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante. sendo este:

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas
ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias
e as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,
ainda, através de publicação na imprensa oficialda Prefeitura Municipalde Caucaia.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO IV
MTNUTA DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

ffi
ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGAO elrrnONCO N.o 2021

No

06.10.03-sMS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rodovia CE-090 KM 01, n'1076, ltambé, Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE

neste ato representado(a) pelo(a) S(a) aqur
denominado(a) de O GERENCIADOR, e a SECRETARIA DE

neste ato representado(a) pelo(a) S(a) aqur
denominado(a) de oRGAo(S) PARTIGIPANTE(S)

PREGAO ELETRONICO N.O 2O2I .06.10.03-SMS, RESOLVE registrar os preços
considerando o julgamento da licitação na

modalidade de
das empresas signatárias, nas quantidades esti madas e máximas anuais, de acordo com a
classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no lnstrumento Convocatório
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO elefROMCO N.o 2021.06.10.03-SMS,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 1195 de 11 de março de
2021 , da Lei no 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 1Q.520, de 17t0712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

!,t. C_onstltui objeto {a presente Ata o REGISTRO DE. PREçOS VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL AOUISIçIO OE MATERIAL TRAUMATOLÓGICo DESTINADo Ao HoSPITAL
MUNICIPAL DR. ABELARDO GADELHA DA ROCHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICíp|O Oe GAUCAIA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas no Anexo I do
Edital do processo licitatório PREGÃO ELETRoNIco N.o zozl.oe.lo.03-sMs, no qual restaram
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERcEIRA - DA uGÊNcIe DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
3'1' A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo seus possíveis contratos serem prorrogados na forma do Decieto Municipal n" 1 1g5 de
1 1 de março de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊruCN DA PREsENTE ATA DE REGIsTRo DE PREços
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à PROCURADOR¡A GERAL DO MUN¡CíP|O, no
seu aspecto operacionale nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS
5'1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresas
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO lll da presente aia, em
ordem de classificação das propostas.

cLÁusuLA sExrA - DO(S) LocAL(tS) E PRAZO(S) DE ATENDTMENTO 
çl(ï

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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6.1. Os produtos objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados,
observadas as condiçöes fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente,
deverão ser entregues nos locais indicados na autorização de compra.
6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração,
no local determinado na ORDEM DE COMPRA.
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE COMPRA emitida
pela Secretaria Gestora;
6.2.2. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato;
6.2.3. A contratada deverá entregar os bens no horário das 08:00h às 12:00h, de segunda a
sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho.

cLÁusuLA sÉïMA - DAS coNDtçöES DE FoRNEctMENTo
7.1. A(s) empresa(s) detentoras dos preços registrados poderá(ão) ser convocada(s) a firmar
contrato, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos,
e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de
instrumento contratual, nota de empenho ou ordem de compra laulorização de fornecimento,
emitida pela Administração Municipal, contendo: o no da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.
7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão tratados de forma autônoma
e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.o 8.666/93, inclusive
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICíP|O a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência'de
fornecimento, em igualdade de condições.
7'5. A Ordem de compralAutorização de fornecimento será encaminhada ao fornecedor que
deverá assiná-la e devolvê-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar
da data do seu recebimento.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

9,J,..O_P_a.g_amento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitadbs, segundo as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade cotr as notas fiscaii/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e CNDT, todas atualizadas, observadas a condiçöes da proposta e os preços
devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
8.2' Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do'órgão
contratante.
8.3. O MUNICÍP|O efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma i rregu aridade na nota fiscais, faturas, estas serãoS s
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo para paga mento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá

(ï

Rua CoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

emitir uma única nota fiscal/fatura.
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8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às ceÉidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA
será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
MUNICíPIO, sendo-lhe facultada a apiesentaçao Oe defesa no pra=o Oe bs (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01
(um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d' da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada.

8'5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
MUNICÍP|O solicitará ao Forneceãor, mediante coirespondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Þrefeitura de
CAUCAIA.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRtcAçOeS oo FoRNECEDOR
9.1' São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo l:

.......^?] executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICIPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo l,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos ¡udiciais'ouextrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais iesultantes-d" execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrênóia do
fornecimento;

a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

'*'Bî3*fro-gurçd_o¡ia-Geral 
- -ldoMunicípio +,¡
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c
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

d) responsabilizar-se pelos danos causados d iretamente ao MUNICíPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato
rem a competência do representante do

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

As decisões e providências que ultrapassa
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deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPIO, imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

g) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICíPIO, no tocante ao fornecimento dos
itens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

h) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos_de greve ou paralisação de qualquer natureza;

i) comunicar imediatamente ao MUNICíPlO qualquer alteraçáo ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

j) possibilitar ao MUNICíP|O efetuar vistoria nas suas insialações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;

k) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPIO, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração,
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no
Projeto Básico, Termo de Referência, no Editalou na proposta do Contrátado;

l) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos itens do MUNICíPIO, de que
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados
ou não com o fornecimento objeto desta ata;

m) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 

-55,

lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICíP|O de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICíe|O por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao
MUNICíPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a'descontar, àe qualquer pagamento devido
ao fornecedor, o valor correspondente.

9'2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICíP|O a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9'2.2' A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICíP|O não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em
hipótese alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado;
9.4: A falta de quaisquer dos bens no mercado cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçåo ó,
inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalida'des a que está sujeita peio não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

cLÁusuLA DEctMA - DAS oBRtcAçöes oo MuNtcipto
10.1. O MUNTCíPIO obriga-se a:

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342,0545
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a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bens.
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às

normas de segurança;
c)efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata;
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ALTERAçÃo DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no Decreto Municipal n'1195 de 11 de março de2021 e na Lei no 8.666, de 1ggi, no
que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO cANcELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
12'1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sercancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:

12.1.1. peto MUNTCíptO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho óu instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compralAutorização de fornecimento no

prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) tiver presentes razões de interesse público;
0 em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra/Autorização

de fornecimento decorrente deste Registro.

12.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos

XlV, XV e XVl, da Lei Federal 8.666/93.
12'2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7g e B0 da Lei de
Licitações.
12'3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivoprocesso
administrativo.
12.4' No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação
será feita por afixação no flanelógrafo do Departamento de Liciiação ou em Jornal de Circulaião
Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.
12'5' A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Município, facultando-se aesta neste caso, a aplicáção dãs penaliàades previstas
nesta Ata.

12.5'1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de
Ordem de compra já emitida.
12'6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dó ltem.

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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12.7. Caso o MUNICíP|O não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução eiou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de quaisquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

13.1.1 - Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer iraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de CAUCAIA e será descredenciado
no Cadastro da Prefeitura de GAUCAIA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.2 - multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar em assinar o contrato;

apresentar documentação falsa exigida para o certame;
não mantiver a proposta ou lance;
fraudar na execução do fornecimento/contrato;
comportar-se de modo inidôneo;

13.1 .3 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 1S%
(quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.1.4 - multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta)dias na entrega dos bens.

13.2' Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas nelte
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abiangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666/g3,
alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1o/o (um por cento) atê 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição ou do valor global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o
caso;

13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documenio de Arrecâdaçaó
Municipal- DAM.

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

13'3'2'Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4'As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a BB da Lei
Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

:i
\

+àDJ
Ðÿ

b
c
d
e

)

)

)

)

w



. o..* 
* ul Â^

-""Æa- hPREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do l.lunicipio

DEIARTAMENTo or cesrÃo oe lrcrrnçÕes

13.5- A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o
fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste lnstrumento.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA . DoS ILícIToS PENAIs
14.1- As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes apricáveis.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRos
15.1- As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente lnstrumento correrão à
conta de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em
favor da Secretaria Municipal interessada, à época da expedição da(s) ordãm(ns) de
com pra/autorizações de forneci mento.

clÁusuLA DÉctMA SEXTA - DAS Dtspostçoes r¡ruRls
16.1 . As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de termo aditivo à Ata de Registro de preços.

16.1.2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu
origem e seus anexos, e as propostas das empresas signatárias deste lnstrumento.

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contiato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNIiíplO.
16'2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
16.3' A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICíP|O a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens peia Administração.
16.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

GLÁUSULA DÉGIMA SETIMA - Do FoRo
17.1' O foro da Comarca de CAUCAIA é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produla os seus ¡uiídicos e legais efe¡tos.

CAUCAIA - CE, _ de _ de _
SIGNATÁRlOS:

w

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

TÞ

e'?



dÐ

\PREFEITURÀ DE Procuradoria-Geral
do ì,lunicípio h

Órgão gerenciador:

<NOME DO SECRETÁRO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):
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Ó rg ão ( s) p a rti ci p a nte ( s) :

<NOME DO SECRETÁRO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>
TESTEMUNHAS:

l. cPF no

^ 
2. cpF no
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ANEXO I À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

RELAçAO DA UNIDADE ORçAMENTÁRN INTERESSADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO il À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

RELAçÃO E QUAuFtcAçÃo Dos FoRNEcEDoREs com pREços REetsrRADos

01. RAzÃo soctAL:
GNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
BANGO: EOÊruCIR:

GPF:

a

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO ilr À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

REGTSTRO DE PREçOS UN|TÁROS
ESPECTFTCAçAO DOS PRODUTOS, QUAÑflTAT|VOS, MARCAS E EMPRESAS

FORNECEDORAS

Este do.cumento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no ....,........, celebrada entre o
MUNICIPIO DE CAUCAIA e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à
realização do Pregão Eletrônico N.o

s

LICITANTE VENCEDOR: " CNPJ NO

Item ESPECTFTCAçÃO UNID. QUANT. MARCA
VR.

UNIT.
VR.

TOTAL

1
CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I -
TERMO DE REFERÊruCIA DO EDITAL.

VALOR GLOBAL R$

****

q,

Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DO
OUTRO A EMPRESA PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNICíP|O DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 KM
01, no 1076, ltambé, Caucaia/CE, através da SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE neste ato

^ representado pelo(a) Ordenador(a) de s(a). c.P.F. N.o aqui
denominado de GONTRATANTE, e de outro lado a empresa estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o neste ato representada
pelo(a) s(a).-,
CONTRATADA, firmam entre si
condiçöes a seguir estabelecidas:

portador(a) do CPF no _, apenas denom nada de

I Procuradoria-Geral ,ffiläïü;'Ëñlö :, E¡
DE'ARTAMENTo oe crsrÃo oe ucrraçÕesi tt-ff

o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO elernoru¡co TOMBADo SOB O No
2021.06.10.03-SMS, ATA DE REGISTRO N' em conformidade com a Lei Federal
No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 17l0Tl2OO2,
Decreto Municipal n" 1 195 de 1 1 de março de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente a AQUtStÇÃo DE MATERTAL TRAUMAToLóGtco
DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ABELARDO GADELHA DA ROCHA, DE
INTERESSE DA SEGRETARIA DE SAÚDE Do MuNtciplo oe cAUcAtA/cE, tudo coniorme
especificações contidas no Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRto EcoNoutco-
FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ (_), a ser pago na proporção da entrega
dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizaçõesie forneciménto expedidãs
pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNOi do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições ed'itaÍícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.-
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secietaria

9."."....11...1J com endereço na Rua ****************, cAUcAlA, cE cNpJ/MF sob o no

+
Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - GEP: 61603-005
Telefone: (85) 3342.0545
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4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até _, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da
lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE SAUDE:

CLÁUSULA SEXTA . DA oBRIGAçÃo DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o 10.520102,
do Decreto Municipal n' 1 195 de 1 1 de março de 2021 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos
pelo MUNICíPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l,
que fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato,
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do $ 1o do artigo 6b da Lei no 8.666/93;
g-) 9ntJ99ar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICIPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento
e conclusão do objeto contratado.

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPIO, imediatamenie e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICiPIO, no tocante ao fornecimento dos
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíPlO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informagões, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de
fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e

exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçoES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaçöes
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicaãas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MunicÍpio de CAUCAIA e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de CAUCAIA pelo ptazo oe aie 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

| - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no óaso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigid a para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
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ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze
por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta)dias;

lll - multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei no 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1o/o (um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição ou do valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o
fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste lnstrumento.

CLÁUSULA oITAVA . DA REScISÃo

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

cLÁusuLA NoNA - DAS Dtspostçöes rtruels

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas d
no artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
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9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizaçöes.

CLÁUSULA DÉGIMA - Do FoRo

10.1. O foro da Comarca de CAUCAIA é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de
CAUCAIA, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos.

CAUCA|A-CE,_de de

Secretário(a)de EMPRESA
CONTRATANTE s(a).

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. cPF no

CPF no
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LIC|TAçÕES

ANEXO AO CONTRATO ............
PREGÃO ELETRONICO NO 2021.O6.1O.O3.SMS

Este documento é parte integrante do contrato no .........,..,, celebrada entre o MUNICíPIO DE
CAUCAIA e a Empresa cujos preços estão a seguir, em face à realização do Pregão Eletrônico No
2021.06.10.03-SMS.

LICITANTE VENGEDOR: CNPJ N"

Item ESPECTFTCAçÃO UNID. QUANT II,IARCA
VR.

UNIT
vR.

TOTAL

0l CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I -
TERMO DE REFERÊIUC¡E DO EDITAL.

VALOR GLOBAL R$
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